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Autoriza o ~epartamen-
to Municipal de Limpeza Ur-
bana a contratar operação de
crédito junto à Caixa Econô
mica Federal - C.E.F. -pelo
programa Fundo de Apoio ao
Desenvolvimento Social-FAS-
e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 -.~ o Departamento Municipal de Limpeza
Urbana autorizado a contratar operação de crédito até o va-
lor de Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), que se
rãoaplicados exclusivamente em equipamentos, junto ã Caixa
Econômica Federal, pelo programa FAS (Fundo de Apoio ao De-'
senvolvimento Social).

Parágrafo Onico-- o empréstimo autorizado por '
esta Lei será contratado dentro de condições de prazo, carê,!!.
cia, juros, correção monetária e demais normaS vigentes do
fundo de financiamento do rASo

Art. 29 ""'Como garantia da operação de crédito
prevista no artigo anterior, fica o Departamento Municipal
de Limpeza Urbana autorizado a oferecer parcelas da receita
tributária, até os montantes necessários para a cobertura
das obrigações em cada vencimento, além da alienação fiduciá
ria dos equipamentos adquiridos com recursos do FAS.

Art. 39 - Fica, ainda, o Departamento Municipal
de Limpeza Urbana autorizado a abrir no presente exercício,'
bem como nos demais exercícios que se fizerem necessários,os
competentes créditos adicionais para api~cação dos recursos
oriundos da operaçao de crédito autorizada por esta Lei.
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~ . fiArt. 49 - Nos exerC1ClOS subseq entes., os orça-
mentos do Departamento Municipal de Limpeza Urbana consigna-
r'ão dotações específicas para o atendimento das obrigações '
decorrentes do contrato que vier a ser assinado de conformi-
dade com esta Lei.

Art. 59 - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 69 - Revogam-se as disposições em contrá -
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